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REFORMAS E CONSTRUÇÕES 



Quando o Projeto da Entidade se tratar de obras e instalações – Serviços de Engenharia não deverá ser iniciado sem a aprovação do Município. Sendo assim, se faz necessário contato prévio com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão para orientações gerais e aprovação do Projeto. Nesse caso, também deverão ser anexados ao processo os seguintes documentos:
	1 – Projeto Arquitetônico e memorial descritivo:



	2 – Projetos elétrico, hidro sanitário e estrutural, quando for o caso:



	3 – Indicação do responsável técnico pelo projeto de execução:



	4 – ART ou RTT do projeto e execução:



	5 – Orçamento descriminado:



	6- Aprovação do projeto junto à Prefeitura Municipal, quando se tratar de zona urbana:



	7 – Manifestação favorável do setor técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
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